
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente, que seja realizada instalação de lixeiras ou 
contentores de lixo ao lado do portão principal do Horto, localizada na Rua Areobaldo Bandeira, no 
bairro da Penha, neste Município. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A comunidade relata a ausência de local adequado para descarte de resíduos na entrada do Parque 
Horto de Maruípe, o que tem ocasionado acúmulo de lixo nas calçadas e arredores, gerando mau 
cheiro e prejuízos à limpeza urbana. 
 
A medida ora sugerida tem caráter colaborativo e visa contribuir com a organização urbana, saúde 
pública e preservação ambiental, além de facilitar o trabalho da coleta regular de lixo. A instalação 
de lixeiras ou contentores, conforme a necessidade e adequação do local, certamente trará 
benefícios diretos à comunidade, promovendo mais limpeza, segurança e qualidade de vida para 
moradores e frequentadores da região. 
 
Dessa forma, solicita-se que o órgão competente realize avaliação técnica com a maior brevidade 
possível e, constatada a necessidade, providencie a instalação de lixeiras ou contentores de lixo, 
conforme a demanda e adequação do local. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua,10 de abril de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

Vereador – MDB 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003900310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003900310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
Vereador – MDB 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003900310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003900310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003900310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340031003900310037003A005000

Assinado eletronicamente por João Flávio da Silva de Paiva em 10/04/2026 11:06 

Checksum: DDC6E6CE4822BBA4E5EE50284F7534E1B34350BB4CDDF210B6A9C7B7834F3B7C

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003900310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




